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PREFEITT]R{ ]ITTINICTPAL DE S.{O BERNARDO
ESTADO DO MARÂNHÀO

PRAÇA BERNARDo coELHo DE ALI|EID.{ N" 862 - cENTRo - sÀo BERNARDo/MA
CNPJ: 0ó.125.389/0001{8

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 202308057i2023 -CPL/SB

VALIDADE: 12 (doze') meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de Sào Bernardo, Estado do Maranhão, com sede

administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ

sob o ne.06,125.389/0001-88, represertado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO, portador da Cédula de Identidade na 572348 e do CPF ns 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preços da empresa: BALTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ na 24.3 04.843/0001- 40, sede e foro na Rua

Bacanga,24, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São LuÍs, Estado do Maranhào, CEP 65071-044,
por intermédio de seu representante legal Sr(a) ANTONIO DE ALBUQUERQUE NETO, CNH n.a

02431081932 e CPF 801.321.973-91, nas quantidades estimadas na seçâo quatro desta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paúes às

normas constantes da Lei n4.8.666/93, Lei ne. 10.520/2002, Decreto ne 10.024/19, Lei Complementar nq.

123/2006 e suas alteraçôes, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. - Registro de Preço para contrataçâo de enrprem de consultoria responsável pela Elaboração De Projetos

Arquitetônicos. Complementares E Estudos Técnicos. para atendimento da prefeitura de Sào Bemardo.MA,
conforme condições e especificações constantes üesta Ata, no Edital e seus anexos.

1..1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRCÂOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitaçôes especificas para aquisição do (s), obedecidas a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgâos pútrlicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
consulta ao órgào gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando clesejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, paI'a que

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento não preiudique as obrigações anteriormente assumidas.

2,4 - As aquisiçôes ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgào ou por entidade, a 500/o

[cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Regish'o de Preços durante sua vigência, e

ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo podeÉ exceder, na totalidade,

)
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ESTADO DO ITARANHÃO

PRAÇÂ BERNÂRDO COELHO DE ALI\{EIDA N'862 _ CENTRO _ SÃO BERNARDO/NTA
CNPJ: 06. 125.389/000 t -88

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidameute comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da Iegislação vigente

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MÀ

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (dozeJ meses, contados a pârtir de sua publicação no lornal Oficial
do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4,1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos serüços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

Descrição serviço Marca Unidade Quantidade Preço Unt. Total

Projeto Arquitetônico Própria m2 13,490,10 9,46 127.660,86
Projeto Elétrico m- t3.467,60 7,46 700.429,24
Projeto Hidráulico m' t3.573,35 7,50 70r.749,90
Proieto de Drenagem para
Construção Civil

m 12.082,50 3,59 43.394,30

Projeto Estrutural m 2 72.871,35 7,95 L02.2B0.90
Proieto Prevenção e

Combate de Incêndio
Própria

n1 1.2.826,35 4,69 60.1.24,8O

Projeto de SPDA Própria m2 12.308,8s 4,88 60.107,81
Projeto de Ar
Condicionado

Própria
m 6.976,35 5,86 40.895,36

Proieto de Instalação de
Gases

Própria
ln 2 5.709,38 4,78 27.266,29

Projeto de Sonorização Própria m2 1.800,00 2,89 5.L96,42
Projeto de Cabeamento
estruturado [rede lógica e

telefônica)

Própria
n1 12.803,85 3,78 48.366,54

Projeto de Cabeamento
estruturado (CFTV)

Própria
trl 2 2.250,00 0,94 2.773,65

Projeto de Detalhamento Própria nt2 t3.478,85 3,59 44.409,29
Projeto PCA [Plono de
Controle Amtriental)

Própria
m tz.4zo,oo J,JL 41.203,35

ASBUILT m2 7.273,35 7,35 53.455,49
Projeto de Acessibilidade Própria m2 73.445,10 5,86 78.815,18
Maquete Eletrônica Própria m2 1t.45?,50 3,70 42.365,O9
Reforma / Revitalização /
Restauraçào

Própria
nl 2 14.135,85 65,02 979.11.7,21

Orçamento e Memorial Própria m2 13.445,10 8,11 109.077,41.

CON5TRUÇÃO CIVIL
BASICA Edificações com

baixo - índice de
complexidade - (Calpão

/ Prédio Administrativo,
entre outros)

PC. Bcrnârdo Coclho de Almcids. n" 86J, Crnlrú.Sào Ecrrnrdo - MA. CEP:65.550-000
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PREFEITURÀ TÍTIMCIPÀL DE SAO BERN.ARDO
EST.{DO DO MARANHÃO

PRÀÇA BERNARDO COELHO DE ALNTETDA N" 862 _ CENTRO - SÃO BERNAR-DO/NIA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CONSTRUÇÃO CIVIL
ESPECIALIZADA

IHospital/Unidade
Especializada de

Saúde/Laboratórios/Pa
trimônio Histórico)

Praça / Parques

/Monumentos
lCemitérios

/Paisagismo [Cânteiros
e PasseiosJ

24.960,98n]- 1.950,00 12,80Projeto Arquitetônico Própria

t8.682,56m' 1.950,00 9,58Proieto Elétrico Própria

1.950,00 9,54 18.606,12Própria tn2Projeto Hidráulico
.t.48r,494t2,50 3,59Própria

Consh'u Civil
Projeto de Drenagem para

20.972,45m2 1.950,00 10,76Projeto Estrutural Própria

r1,.259,trt]1 5,77Projeto Prevençâo e

Combate de lncêndio
Própria

1.500,00 4,88 7.324,9sm2Proleto de SPDA

1.140,00 6,76 7.709,02Própria
n1

Proieto de Ar
Condicionado

788,282tn 150,00 5,26Projeto de Instalação de

Gases

Própria

1.t25,89nt2 390,00 1 oatProieto de Sonorização Própria

1.305.00 4,75 6.t93,92Própria 2m
Projeto de Câbeamento
estruturado Irede lógica e

793,41705,00 1,13Própria zm
Pro,eto de Cabeamento
estruturado (CFTVI

1.950,00 4,86 9.484,41Própria n')Projeto de Detalhamento

4.684,40589,50 7,95Própria lnProjeto de Acessibilidade

20.732,741.950,00 1.0,32Própria m2Orçamento e Memoriâl

9.876,931,.324,50 7,46Própria 2mProjeto Arquitetônico

4.070,067.324,50 3,07Própria mProjeto Elétrico

3,06 918,93Própria 2m 300,00Projeto Hidráulico

4,43 5.871,77m? 1.324,50PrópriaProjeto de Acessibilidade

7,96 2.592,3tPrópria m2 7.324,50Pro,eto de Detalhamento

3,00 450,662n] 150,00PrópriaProjeto PCA [Plono de
Controle Ambiental)

6,42 5.777,82m' 900,00ASBUILT Própria

31,5 6 41..802,412nt 1..324,50
PrópriaReforma / Revitalização /

Restauração
5,51 7.297,60m' t.324,50PrópriaOrçamento e Mernorial

845,278,94Própria
94,50Projeto Esh utural

IConcIeto)
'1..084,7994,50 71,48Própria

2llr

2n]Reforma / Revitalização /
Restauração

287,742,98tn' 94,50Própria

Mufos en]
Alvenaria/Arrimo

Orçamento e Memorial

0,76 572.475,002nl 750.000,00PrópriaLevantamento
Topográfico

t04,97 1,.574,52und 15,00PrópriaImplantaçâo de marcos
odésicos

1.981,04 2.080,09km2 1,0 5

Serviços de
aerolevantamento com
resolução mínima
deScm

Própria

378,76 397,70Própria km2 1,05Gerãção de ortofotos

7.771,,54 1..797,12Própria
kmz 1,05Geração Modelo Digital:

MDT e/ou MDS com no

Serviços
Topográfico/Georrefer
enciamento/Carto grafi
a/Mapeamento/Aerofo
togrametria/AtimetIia/
Planimetria/Plalialtime

tria/Regularização
Fundiárial

PC. BrrnsrÍlo Coelho d( Almeids. n" 86J, Centro.Sio Bt'rnDrdo - MÁ. CEP:65.550-000
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PRÁÇ,A BERNARDO COELHO DE .{LI\TEIDA N' 862 - CENTRO - SÃO BERNAFJOi MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

fJ

mínimo 4 pr/m2

Elaboração de base
cartográfica vetorial na
escala 1:1.000 através de

restituição planimétrica e

Própria

kmz 1,05 23.731.,84 24.918,43

Levantamento técnico
multifi nalitário com efeito
cadastral e atualização da

base de dados geográficos
territoriais

Própria

km2 0,30 23.731,84 7.119,55

Regularização Fundiária Própria m2 750.000,00 1,13 844.050,00
Projeto de Detalhamento
nl'

Própria
n1 750.000,00 0,34 256.875,O0

Memorial Descritivo Própria m2 750.000,00 0,35 264.225,O0
Proieto de corte e aterro
(terreplenagem)

Própria
llt 2 2,t3 3.840,12

Pavimentação

Proieto Pavimentaçâo Própria ll1

m2

675.000,00 3,46 2.338.402,50
Projeto Geométrico Própria 675.000,00 2,70 1.823.175,00
Projeto Recapeamento Própria m2 675.000,00 1.,87 7.267.642.50
Proieto de Sinalização Própria m2 360.000,00 0,57 204.336,00
Projeto de Detalhamento Própria nl 2 67s.000,00 0,40 270.810,00
Projeto PCA (Plano de
Controle AmbientalJ

Própria
tll 2 675.000,00 0,40 270.810,00

Proieto de Acessibilidade Própria m2 45.000,00 2,70 121.545,00
Orçamento e Memorial Própria nt2 450.000,00 0,72 325.845,00
Proieto Drenagem Própria tn 2.370,00 25,70 60.906,16
Projeto PCA [Plano de
Controle Ambiental)

Própria
1I 2.370,00 1.,73 4.105,08

Projeto de Detalhamento Própria m2 2.370,00 7,66 18.160,36
Orçamento e Memorial Própria m2 2.370,00 3,79 8.975,90

SinalizaÉo Horizontal e
Vertical

Projeto de Sinalização Própria m 2.250,00 0,44 990,68
Projeto de Detalhamento Própria m? 2.250,00 0,.1.4 308,25
Projeto PCA (Plano de
Controle Ambiental)

Própria
m 2 2.250,00 0,72 264,15

Orçamento e Memorial Própria fi1 2.250,00 0,09 198,00

Projeto de Estrutura
Metálica

Proieto de Estrutura
Metálica

Própria tIl
')

4.500,00 39.678,30

Projeto de Detalhamento Própria m 2 4.500,00 5,59 25.145,5s
Projeto PCA (Plano cle

Controle AmbientalJ
Própria ll) 30,00 a37 251,02

Orçamento e Memorial Própria m' 4.500,00 1,3 3 5.989,0s

Ponte em Concreto
Armado

Projeto Estrutural Própria m' 450,00 B 11,63 365.233,01
Proieto de Detalhamento Própria m' 450,00 77,t0 34.693,47
Projeto PCA [Plano de
Controle Ambientall

Própria
TI2 450,00 67,72

Orçamento e Memorial Própria n') 450,00 135,45 60.953,63

Drenagem Fluvial

PC. Bern{rdo Coclho (lc Almelds. n" tl6J. Ctntro.Sio BeÍnnrdo - MA. CEP: 65.550-0oo
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PREFEITLIRA IITTINICIPÁL DE S.4O BERNARDO
ESTADo Do üTARANHÀo

PRAÇA BERNARDO COELHO DE AL]\{EIDA N" 862 - CENTNO - SÀO SERNARDOi MA
CNPJ: 06.125.389/0001-86

Projeto de Bueiro
Tutrular em Concreto

Projeto Estl'utural Própria m 300,00 65,66 79.696,92
Proleto de Detalhan]ento Própria n'l 300,00 4,70 1.409,22
Projeto PCA (Plano de

Controle Ambiental)
Própria Ir 300,00 4,64 1.397,61

Orçamento e Memorial Própria nl 300,00 8,75 2.624,67
Investigaçôes geotécnicas

- sondagem
(profundidade) SPT

Própria
nl 750,00 158,19

I nvestigações geotécnicas

- sondagem
Íprotundidadel CBR

Própria
ut 150,00 541,09 8t.162,49

Investigações geotécn icas

- sondagem
(profundidade) Rotativa
em rocha

Própria

m 150,00 t.234,06 185.108,34

Invesügações geotécnicas

- sondagem
(profundidade) Rotativa
em cascalho

Própria

nr 150,00 721,45 108.21.7.1.9

Estudos hidrológicos Própria m2 7.500,00 4,57 33.835,50
Mobilização de
equipamentos

Própria
m2 274,67 72t,45 198.116,81

Fiscalização /
GerencÍamento

Fiscalização /
Cerenciamento para
Edificações

Própria
nl 2 t5.255,32 52,37 797.973,75

Fiscalização /
Gerenciamento para Obras
de Infra estrutura Urbana

2m 255.754,77 3,25 830.947,25

Projeto Estrutural Própria nt2 607,50 6,57 3.989,21
Ensaios e testes
tecnológicos

nl 2 75,00 4,87 3 65,51

Pro,eto de Detalhamento Própria m2 75,00 3,01 226,06
0rçamento e Menrorial Própria lll ? 518,85 5,48 2.843,45

Licenciamentos
Ambientais

Projeto PGRS (Plano de
Gerenciamento de
Residuos Sólidos)

Própria
ln 22,50 27,06 608,83

Projeto PGRSS (Plano de
Gerenciamento de
resíduos em seüço de
saúdel

Própria
2

n') 22,50 18,04 405,81

Projeto PGRCC (Plano de
Gerenciamento
de resíduos de construção
civill

Própriâ

I-n
2 22,50 18,04 405,81

Projeto EIV ( Estudo de

impacto de üzinhançal
Própria

n) 22,50 7,Zt 762,24

Pro,eto PRAD IPlano de
recuperação de área
desrada)

Própria
2II 75,00 27,06 2.029,43

Relatório de controle Pr'ópria m' 22,50 4,57 101,51

Proieto Fundaçâo

/Contenção

PC. Bern&rdo Coelho {lc Almeids. ." 86J, Clrntro.Siio BcÍtrÍrdo - MA. CEP: 65.550-000
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mà1r-sor;{,10D
4

t-

ambiental - RCA

0utorga de águas
superficiais para:
abastecimento público,
lançamento de esgoto e

poço de captaçâo tubr.rlar
profundo.

Própria

)ln 150,00 27,06 4.058,87

Estudos Geológicos

Estudo geofísico para
perfuraÇão de poços

Própria
l'l') 600,00 ?L )7 20.563,02

Laudo e estudo geotécnico
e hidrogeológico

Própria
itl 600,00 73,52 8.1.14,82

Projeto poço tubular tt't2 600,00 52,60 31.560,90

Valor global vencedor de R$: 13.953.936,91 ffreze milhões novecentos e cinquenta e três mil
novecentos e hinta e sels reais e noventa e um centavo).

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitaÉo e pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

6,1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com

as especificaçôes do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamaçôes se

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução alos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçào de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuÉo dos serviços objeto
deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo nâo cumprimento dos prazos e demais

condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento cle correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir â legislação de segurança e Administração no trabalho, preüstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscâlizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

PC. Bcríordo Coclho de Àtmcldâ. n'1163. Ccntrú.sío Ecrnnl.do - MA. CEP: 65.550-000
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6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de Rscalização de sua
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada âdotar todas as
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposiçôes
legais vigentes;

6,9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o

recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de

liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a rêajustamento de preços ou a
atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela

Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçâo do item

fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas. estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçõês, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitaÉo definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçâo de "factorinS";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidades do Contratado.

PC. Ecrnsrdo Coelho dc AlÍDcidr. r't6J, Centro,Siro Bcrnrrtlo - MA. CEP: 65.550-000
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9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

reüsão no caso de desequilíbrio cla equação econômico fi[anceira inicial deste insbumento a partir de

determinâção municipal, câbendo{he no máximo o repasse do percentual determinado'

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, mântendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seia superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao

fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la'

9.4 - Fracassada â negociação com o primeilo colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,

nos termos da legislação ügente, e pelo preço da primeira, as demais emPresas com preços registrados'

cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços podeú se| cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçôes;

a) Quando o fornecedor nâo cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de

Preços;

b)QuandoofornecedordercausaarescisãoadministrativadaNotadeEmpenhodecorrentedeste
Ráglit o a" eruço., nas hipóteses previstas nos incisos I a XIl, XVII e XVlll do arl 78 da Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipótêses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente

deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

0 descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima'

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência' a

qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata'

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor' a comunicação será feita

iãiprüri.aat no;ornãl oficirl do Estado/MA. considerando-se cancelado o preço registrado a partir dâ

última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela

Prefeitura, facultàndo-se a estâ nesÉ caso, a aplicação das penalidades preüstas no Edital'

10.5-Havendoocancelamentodopreçoregistrado,cessarãotodasâsatividadesdoFornecedor,relativas
ao fornecimento do item.

PC. Brríl!rdo Coelho de AlÍncids. n'86.1' Cantro,Sõo Beroordo - MA' CEP:65 1í0-000
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10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata' a s

.uspunder a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas' até

integralmente a co dição contratual inft ingida'

eu exclusivo critéI'io, Poderá
que o Fornecedor cumPra

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de Prazo de validade;

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem-incluir todos os custos e despesas' tais como: custos

diretos e indiretos, tributos inciaentes, taxa de administração' serviços' encargos sociais' trabalhistas'

seguros, fretes, lucro e outros 
"".ãtta.i" 'á 

cumprimento integral do obieto desta Atâ de Registros de

Preços.

12.1 - O descumprimento iniustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital' suieitã ã

contratâda a multar, .on.o"n," o .rp-,ii" §ô áo 
"tt 

ãoa' lei 8'666/93' incidentes sobre o valor da Nota de

Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 020lo (dois por cento);

bl a partir do 6q [sexto) até o limite do 1Os (décimo) dia'. multa de 04Yo (quatro por cento]'

câracterizando-se a inexecução total da obrigação a pártir do 114 (décimo primeiroJ dia de atraso'

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no arL 87' l' III e IV' da Lei 8'666/93' pela inexecução total ou

parcial do obieto adjudicado, t'iü"'itipi" de São Bernardo' através da Secretaria Municipal de

Administração poderá, garantida a ptãuiu ã "pt' a"f"sa' aplicar à Contratada multa de até 100/o (dez por

cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar â nota de empenho iniustificadamente ou se não apresentar

situação regular no ato a" f"ltu," ãu t""*' g"t"ntia" piévia e ampl" defesa' sujeitar-se-á as seguintes

penalidades:

12.3.1. Multa de âté 1070 [dez por cento) sobre o valor adiudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de Iicitações e impedimento de contratar com o Município de

São Bernardo, por prazo de até 02 [dois) anos' e'

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Adminisração Pública Municipal'

12.4 - A licitânte, adjudicatária ou contratada que deixar de.entregar ou apresentar documentaçâo.falsa

exigida para o certu.", 
"n,"i". 

o t-"t-";àl-"ntl à" 
"*"tuçao 

de se-u óbleto' nào mantiver a proposta' falhâr

ou fraudar na execução do ."^";;;, ;;;;;;;t '" 
a" toao inidôneo ou cometer fraude fiscal' garantida

préüa e ampla deferr, n.",a i'npãàioà á"iitiiãt 
" 

ton*ut" torn o MunicÍpio pelo prazo de até cinco anos

e, se for o caso, o Municipio a-"'iã" S;t"";d" solicitará o seu desciedenciamento do Cadastro de

Fornecedores do E"taao por lguaiierioao, s"- preirizo aa rção penal correspondente na forma da lei;

12,5 - A mutta eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que

fizer ius. acrescida de iuros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês Caso a contratâda não tenha

nenhum valor a rec"U". a"rt" o.gioã" pr"flru* f,frri.ipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo

PC.B§rDÀrdocoelhoílcAtmcido.n"S63,Ceotro.sioBcrI|,rdo.MA.cEP:('5.ís0-000
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de 05 (cinco] dias uteis, contados de sua intimação, para et'etuar o pagamento da multa, Após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encalninhados ao órgão competente para que seia

inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nestâ seção nào eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo,

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação por parte da Secretâria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos

créditos que esta possuir com a Secretariâ Municipal de Administraçâo, e, se estes não forem suficientes, o

valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Diüda Ativa e execução pela Procuradoria Geral do

Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contai'da ciência

da intimação, podendo a Administraçâo reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-la

devidamente informada para a apreciação e decisâo superior, dertro do mesmo prazo.

13.1 - As infraçôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo iudicial da forma

legalmente previstâ, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

t,5r)0
1

14.1 - As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Ata de Regish'o de Preços, correrâo

à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possan vir a aderir a presente Ata,

ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

lI - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de PreEão

Eletrônico ISRP nq.045/2023 e seus anexos e as propostâs das licitantes classificadas'

lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçào

financeira, sem previa e expressa autorizaÉo da Prefeitura

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrâto, inclusive os casos omissog

que-nâo puàerem ser resolüdos pela via administraüva, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

PC. Brrnür(lo Coclho de Almcids. n' 1163. ( tnlro.sio Ecrnrrdo - MA. CEP: (r5.550-000
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16.2 - c l)or est:lrelll tle acordo, as partes lirtnatn a pres(llte /\til' el

pirrJ Llltt str eleito le gal, ticantlrl ttnta vii't arqLrivatla da setlc tl'i t ('l\ t

nr 0-j {tres) vias tie igual teor e fortna

, l(,,\ IAN Í lr, tra fornla do Art. 60 cla Lei

Srirr liut'tt.tt'tlo - N4A, i3 de sctelrlllro de2023
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Assinado de foÍma digital Poí

FRANCISCO DAS CHAGAS FRANcrsco DAs cHAGAS

GARVALHo:1 8260e1 831 s [:::: i?i$:.ji;11],, ,oo

Pret'eitura Municipal Sao llerltardo

Francisco das Chagas Carvalho

Secretário MuniciPal da Fazenda

ANTONIO DE

ALBUQUERQUE

NETO:07542267353

Assinadô de forma digital Por
ANTONIO DE ALBUQUERQUE

NETO:07542267353

Dados: 2023.09.27 17:1 2:36 -03'00'

BALTA ENGENHARIA L'TDA

CNPf rrq a 24.304.84'3 /0001- 40

ANTONIO DE ALBTIQUERQUE NETO

clrF n! B0 1.32 1.973-q I
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